 Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 002/2015

A PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA, através da Secretaria de Administração e da Secretaria Municipal de Educação (SME/Louveira-SP), no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento de quantos possam interessar, os critérios para realização de Processo Seletivo Simplificado para provimento de vagas, por tempo determinado, conforme discriminado no Anexo I deste Edital, para Professores de ensino básico, agente escolar, professor de arte, professor de inglês, professor de educação física, Inspetor de aluno, monitor de ensino básico e monitor de transporte escolar, com base no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, e na Legislação Municipal, em especial Estatuto do Servidor Público e Estatuto do Magistério, ressaltando que a futura contratação temporária ocorrerá em situação de emergência devidamente fundamentada, sendo o presente certame ferramenta de planejamento e gestão da Administração Publica municipal de Louveira, sendo que neste momento em especial visa o atendimento de necessidade temporária excepcional de interesse público. 
A divulgação oficial deste Edital e os demais editais, relativos às etapas desta Seleção dar-se-á com a publicação, no site www.louveira.sp.gov.br e fixação do edital no Painel de Informações da sede da Prefeitura Municipal de Louveira/SP.
1 ABERTURA

1.1 O Processo Seletivo Simplificado destina-se à seleção de vaga, conforme Anexo I. 
1.2 O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas normas constantes no presente Edital e pelas demais legislações pertinentes em vigor, realizado sob a responsabilidade do SME/LOUVEIRA-SP, através da Comissão Temporária, que contará com dois profissionais técnicos vinculados ao cargo e de um gestor.
1.3 As funções e a remuneração, objeto deste Processo Seletivo, estão indicadas no Anexo I deste Edital.

1.4 A contratação será em caráter temporário, com duração de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogável por igual período. O candidato deverá estar ciente da carga horária a cumprir. 
1.5 O candidato deverá estar munido da documentação descrita no item 2.3 deste Instrumento no ato da inscrição.

1.6 A seleção será realizada através de análise de Curriculum Vitae e prova de redação escrita.
2 INSCRIÇÕES

2.1 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.

2.2 As inscrições serão realizadas no período de 10/02/2015 a 25/02/2015, diretamente no site www.louveira.sp.gov.br, pessoalmente na SME/LOUVEIRA-SP sito na Rua Santo Scarance, nº 188 – Bairro Santo Antonio – Louveira/SP ou através de SEDEX no mesmo endereço da SME/LOUVEIRA-SP, com postagem até o ultimo dia, ou seja 25/02/2015. Para ser habilitados neste processo seletivo, os candidatos deverão entregar documentos autenticados ou na entrega trazer os originais para que o servidor publico autentique-os, devendo atender ainda às seguintes condições:

a) Ser brasileiro(a) nato ou naturalizado(a);

b) Possuir a escolaridade e requisitos básicos exigidos para o cargo;

c) Ter, na data de encerramento das inscrições, idade mínima de 18 anos completos ou ser emancipado legalmente;

d) Estar em dia com as obrigações civis, eleitorais;

e) Estar em dia com as obrigações militares quando o candidato for do sexo

masculino.

2.3 Para efetivar sua inscrição o candidato deverá entregar a seguinte documentação autenticada em cartório ou acompanhada do original para verificação:

a) Requerimento de inscrição do Processo Seletivo Simplificado;

b) 01 foto 3x4 recente;
c) Cópia legível da Carteira de Identidade;

d) Cópia legível do CPF;

e) Cópia legível do Certificado de Reservista (sexo masculino), do Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral;

f) Cópia de comprovante de registro no Conselho competente (conforme Anexo I);

g) Cópia do Diploma ou certificado de Escolaridade (conforme Anexo I);

h) Cópia dos comprovantes de estágios, experiência profissional, cursos de aperfeiçoamento, graduação, pós-graduação, mestrado e doutorado;

i) Curriculum Vitae atualizado junto com documentos comprobatórios das informações nele declaradas.
h) Cópia de comprovante de experiência profissional no cargo em que pleiteia a contratação. (certidões, carteira de trabalho, declarações e outros)
2.4 A documentação de escolaridade expedida por órgãos estrangeiros só será aceita quando for validada pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC.

2.5 Quando a inscrição for presencial, feita pelo próprio candidato ou por procurador munido do competente mandado com a assinatura do outorgante reconhecida em Cartório.

2.6 Terá sua inscrição indeferida o candidato que:

a) Não apresentar todos os documentos exigidos como pré-requisito, comprovados de acordo com o item 2.4 deste Edital;

b) Não preencher os requisitos previstos;

c) Não apresentar o Requerimento de Inscrição (Anexo II) devidamente preenchido e assinado.

2.7 As informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato. A declaração falsa ou inexata de dados na inscrição determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos decorrentes.
2.8 Os candidatos estão isentos de recolhimento de taxa de inscrição.

2.9 As dúvidas com relação ao presente Edital deverão ser dirimidas com os Membros da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado.

2.10 Nenhum documento poderá ser apresentado após a inscrição do candidato.

2.11 Não será admitida a inscrição condicional ou provisória.
3 CRONOGRAMA E ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO

3.1 O processo seletivo simplificado regido por este Edital obedecerá ao seguinte cronograma:

EVENTO DATA/ PERÍODO

Período de inscrições:   09/02/2015 a 20/02/2015
1ª Etapa do processo seletivo: Avaliação do currículo dos candidatos:  

10/02 até 25/02/2015
2ª Etapa do processo seletivo: Entrevista dos candidatos e prova de redação
12/02/2015 a 25/02/2015, que poderá ocorrer nos horários das 08 horas até as 21horas na SME/LOUVEIRA-SP.
Divulgação do resultado preliminar 03/03/2015
Data para requerimento de recurso administrativo do resultado preliminar

06/03/2015
Divulgação das respostas aos recursos 11/03/2015
Divulgação do resultado final e convocação para assinatura do contrato

16/03/2015
Último prazo para assinatura do contrato: 5 dias após a convocação.
3.1.1 Os aprovados serão convocados e deverão manifestar interesse até 48 horas após contato do servidor vinculado a SME/LOUVEIRA-SP, sendo que o silencio será entendido como desistência da vaga, abrindo a convocação para o próximo aprovado da lista.
3.2 O Processo Seletivo de que trata o presente Edital, consistirá em 02 (duas) etapas:

1ª Etapa: Avaliação do Curriculum Vitae

2ª Etapa: Entrevista do candidato aprovado e prova de redação.

3.3 O candidato estará habilitado para a 2ª Etapa do processo seletivo, caso apresente toda a documentação descrita no item 2.4 deste Edital, cuja avaliação curricular atinja no mínimo 5 pontos.
4 ANÁLISE DO CURRICULUM VITAE

4.1 A análise da capacidade profissional, mediante Avaliação do Curriculum Vitae, devidamente comprovado, terá pontuação máxima de 10 pontos.

4.2 Para comprovação dos títulos, o candidato deverá apresentar, exclusivamente no momento da inscrição, a documentação pertinente em cópias autenticadas em cartório ou acompanhadas do original para verificação. Ao contrário, as informações prestadas e não comprovadas de forma devida não serão computadas para fins de pontuação.

4.3 Não serão considerados, na pontuação, protocolos de documentos, documentos ilegíveis ou incompletos.

4.4 A comprovação da experiência de trabalho deverá ser fornecida através de declarações com firma reconhecida de seus signatários e/ou cópia da carteira profissional onde conste o início e o término da experiência.

4.5 Os certificados dos cursos exigidos para avaliação dos títulos que não mencionarem a carga horária e que não forem expedidos por Instituição Autorizada, não serão considerados.

4.6 Para pontuação da formação acadêmica, participação em cursos, congressos, conferências, seminários, simpósios e experiência profissional comprovada na área de atuação serão considerados os critérios descritos abaixo:
a) doutorado 1,00 (um) ponto por certificado - máximo de 1,0 (um) ponto;

b) mestrado 0,75 (zero setenta e cinco) ponto por certificado - máximo de 0,75 (zero setenta e cinco) pontos;

c) especialização com carga horária mínima de 360 horas na área 0,5 (meio) ponto por certificado, desde que o curso e a entidade que o ministrou atendam aos critérios legais - máximo de 1,0 (um) ponto;

d) graduação em áreas afins 0,5 (meio) ponto por certificado - máximo 1.0 (um) ponto;

e) cursos acima de 80 horas 0,25 (zero vinte e cinco) ponto por certificado – máximo de 2,25 (dois e vinte e cinco) pontos;

f) cursos, congressos, conferências, seminários e simpósios em áreas afins do cargo pretendido 0,10 (zero dez) ponto por certificado com no mínimo de oito horas - máximo de 1,0, (um) pontos;

g) exercício profissional na área a qual concorre 1,0 (um) ponto por cada 6 (seis) meses completos - máximo de 3,00 (três) pontos.

4.7 Cada comprovante da formação escolar, acadêmica, participação em cursos, congressos, conferências, seminários, simpósios ou experiência profissional será pontuado uma vez.

5 ENTREVISTA E PROVA ESCRITA
5.1 A análise curricular valerá 10 (dez) pontos, sendo eliminado o candidato que obtiver nota menor que 5 (cinco) nesta fase.
5.2 A entrevista do candidato será agendada por telefone indicando dia e hora designadas pela Comissão. 
5.3 Na entrevista será avaliado o perfil do profissional voltado às ações a serem desenvolvidas na área de atuação do candidato.

5.4 Após a entrevista o candidato fará uma redação sobre tema voltado a sua área de atuação, com pontuação variando de 0 (zero) a 10 (dez) pontos.

5.5  O não comparecimento implicará na eliminação do candidato.

5.6 Para a entrevista e prova escrita o candidato deverá apresentar o original do Documento de Identidade com foto.
6 CLASSIFICAÇÃO, RECURSOS E CRITÉRIOS DE DESEMPATE

6.1 O Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado será a média aritmética dos pontos obtidos na Análise do Curriculum Vitae e da redação do candidato.

6.2 Serão considerados aprovados os candidatos que obterem, no mínimo 50% (cinqüenta por cento), dos pontos máximos atribuídos.

6.3 Os candidatos serão classificados de acordo com a pontuação obtida na ordem decrescente de pontos obtidos.
6.4 O candidato poderá interpor recurso, mediante documento escrito e protocolado junto à Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado conforme modelo (Anexo III), na sede do SME/LOUVEIRA-SP, no prazo máximo de 24 horas, contados a partir do primeiro dia útil da divulgação do resultado preliminar da seleção, no horário das 9hs às 12hs e das 14hs às 16hs, anexando à documentação comprobatória. Caberá a Comissão proceder à análise e julgamento do mesmo.

6.5 Ocorrendo empate no resultado final, serão adotados, sucessivamente, os

seguintes critérios de desempate:

I- O candidato com maior pontuação na Avaliação do Curriculum Vitae;

II - O candidato com maior número de pontos na redação;
III - O candidato com maior tempo de experiência profissional comprovada.
6.6 A listagem de classificação dos candidatos inscritos será divulgada pela Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado, observando a ordem decrescente de pontuação, publicado no site www.louveira.sp.gov.br e fixado no Painel de Informações da sede da Prefeitura Municipal de Louveira/SP e também no quadro de aviso da SME/LOUVEIRA-SP.
7 RESULTADO E DA CONVOCAÇÃO

7.1 O resultado do presente processo seletivo simplificado será homologado pela Secretaria Municipal de Educação de Louveira e publicado no Diário Oficial do Município, no site www.louveira.sp.gov.br e na sede da Prefeitura Municipal de Louveira/SP e no quadro de avisos da SME/LOUVEIRA-SP, conforme ordem de classificação.

7.2 A investidura do candidato na função está condicionada ao atendimento das condições estabelecidas no item 2.3 e em outras constantes no presente Edital.

7.3 A convocação dos classificados para ocupar as vagas será efetuada pelo SME/LOUVEIRA-SP, que convocará os candidatos por meio telefone e/ou e-mail, conforme a lista de classificação e necessidade da SME/LOUVEIRA-SP, devendo ser observado com atenção o item 3.1.1.

7.4 O não comparecimento do candidato no prazo a ser estabelecido no Edital, contado da data de sua convocação implicará na sua renúncia ao cargo.

7.5 Fica sob a responsabilidade do candidato o acompanhamento dos resultados.

8 CONTRATAÇÃO

8.1 O candidato aprovado no Processo Seletivo Simplificado, quando convocado, observado a ordem de classificação, será contratado mediante assinatura de instrumento contratual próprio, pelo prazo de máximo de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, totalizando 12 (doze) meses, mediante apresentação de toda a documentação regular exigida.
 8.2 Durante a vigência do contrato os contratados deverão observar a vedação de cumulação de cargos em Administração Publica.

8.3. Aplica-se ao pessoal contratado por tempo determinado, nos termos deste Edital, as regras deste edital prioritariamente e os dispositivos da Consolidação das Leis de Trabalho – CLT e demais legislações pertinentes.

8.4. O profissional contratado, na forma deste Edital, será avaliado o seu desempenho, pela sua Chefia imediata, logo após 60(sessenta) dias do início de suas atividades e de forma bimestral, sendo condição para manutenção do contrato, o desempenho superior a nota 7.

8.5. A avaliação do desempenho do profissional contratado na forma deste Edital, quando for evidenciada a insuficiência de desempenho profissional, acarretará na rescisão imediata do contrato celebrado com a Prefeitura Municipal de Louveira/SP, respeitada a legislação vigente.

8.6. O critério de assiduidade será fundamental na avaliação de desempenho do profissional, assim como o cumprimento de horários, ordens e conduta  com a população e com os pares servidores.

8.7. O profissional contratado será dispensado por justa causa, imediatamente, se deixar de cumprir o horário de entrada ou faltar sem justificativa por mais de 6 vezes a cada dois meses.  

8.8. Se ocorrerem mais que 5 reclamações, julgadas procedentes pela ouvidoria, importará em motivo de dispensa por justo motivo.
8.9. Qualquer profissional que obtiver nota de desempenho menor que 5 por duas vezes, será dispensado por justa causa.
8.10. A aprovação neste processo seletivo simplificado não assegura ao candidato a sua contratação, mas apenas a expectativa de ser convocado seguindo a ordem de classificação.

9 DISPOSIÇOES GERAIS

9.1 A inscrição do candidato importará na aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital, bem como das normas e procedimentos que vierem a ser editadas e publicadas durante a preparação e execução do certame.

9.2. Fica reservado a SME/LOUVEIRA-SP o direito de proceder à contratação conforme seu interesse e  necessidade, sendo que a convocação para a contratação obedecerá à ordem de classificação dos candidatos aprovados.

9.3 Somente serão contratados aqueles candidatos convocados que apresentarem os documentos comprobatórios em atendimento aos pré-requisitos estabelecidos neste Edital.

9.5 Este Processo Seletivo Simplificado, em caráter de urgência, considerando atual situação da ausência profissionais para atendimento às necessidades emergenciais de excepcional interesse Secretaria Municipal de Educação/ Prefeitura Municipal de Louveira/SP  terá validade de 06 (seis) meses, a partir da data de divulgação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração.

9.6 Os casos omissos deste Edital serão solucionados pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo Simplificado.
10 ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS
10.1. Professor ensino básico: promover a inserção das crianças no mundo da escrita, por meio de vivências que estimulem e favoreçam o contato com práticas de utilização da leitura e escrita, possibilitando a percepção de sua função social, mesmo antes de elas terem adquirido o domínio do ler e do escrever; criar condições para que o aluno estabeleça uma relação prazerosa, interativa e reflexiva com o que aprende; assegurar a sistematização do processo de alfabetização em desenvolvimento; incentivar a utilização de diferentes linguagens na expressão das ideias e percepções dos alunos; organizar o currículo em eixos de trabalho orientados para a construção de diferentes linguagens e para as relações que ela estabelece com os objetos de conhecimento: movimento, música, artes visuais, linguagem oral e escrita, natureza e sociedade e matemática; criar oportunidades para que as crianças comuniquem suas ideias e seus significados aos outros com liberdade, usando referenciais próprios, sentindo-se respeitadas e valorizadas; propiciar às crianças vivências de situações/eventos próximos de suas experiências cotidianas de desenvolvimento social, cognitivo e psicológico; colaborar no acolhimento das famílias dos alunos, criando vínculos afetivos e maiores oportunidades de conhecimento da cultura escolar pelas mesmas, para que possam tornar-se cada vez mais seguras na atribuição de sentido e no acompanhamento das atividades que seus filhos realizam; organizar o tempo com a constituição de uma rotina flexível e adequada à criança como instrumento facilitador do ensino e da aprendizagem, planejando atividades de sala de aula (planejamento do dia, da semana);  habilidades de refletir sobre o cotidiano, de agir de forma reflexiva (conversar com os alunos sobre o que se faz, por quê e para que se faz); preparar o espaço escolar para que a criança possa usufruí-lo nos vários momentos do dia, nos diferentes projetos e atividades que estejam sendo desenvolvidos, organizando na sala de aula, os recursos materiais necessários como brinquedos, livros, lápis, papéis, tintas, sucata, panos, massinhas, livros, revistas, jornais, cartazes, panfletos, etc. que devem ser de fácil acesso à criança; desenvolver autonomia e responsabilidade no processo de auto regulação, exercitando o convívio democrático; compreender o sentido do individual e do coletivo, desenvolvendo o senso de responsabilidade pelo que é de todos; habilidade de organizar e controlar o consumo/reposição e a utilização dos materiais; favorecer as interações, o atendimento diferenciado e o desenvolvimento apropriado das atividades curriculares, tendo em vista garantir uma efetiva aprendizagem a todos; ter como proposta que a avaliação assume função diagnóstica e reguladora do processo ensino-aprendizagem, permitindo a implementação da ação educativa com base nas necessidades de aprendizagem dos alunos; desenvolver um conjunto de capacidades que assegurem ao aluno a apropriação do sistema alfabético-ortográfico, possibilitando a ele ler e escrever com autonomia e usar a língua nas práticas sociais da leitura e da escrita; fazer os registros relativos ao processo de aprendizagem dos alunos, bem como os meios de informação aos pais sobre o desenvolvimento dos alunos, devendo apoiar-se em instrumentos de natureza mais qualitativa como fichas descritivas, relatórios individuais, cadernos ou “diários” de campo, portfólios, agenda do aluno, caderno da turma e outros. Estes instrumentos de registro - do professor e/ou do aluno devem explicitar os processos em desenvolvimento, dando uma visão mais clara das aquisições e necessidades em curso, não se reduzindo a classificações simples. Ao final de cada ano deve haver uma avaliação global do desenvolvimento dos alunos envolvendo todos os objetivos previstos para o período para subsidiar o planejamento da continuidade dos trabalhos no ano seguinte e tendo em vista a elaboração de uma síntese dos progressos individuais alcançados para comunicação aos pais e alunos. Essa avaliação global diz respeito a uma análise criteriosa do processo vivenciado pelo aluno durante o ano, considerando a caminhada registrada nos diversos instrumentos utilizados, para a construção de uma visão sintética de sua evolução individual ponto de partida e ponto de chegada em relação aos objetivos perseguidos e de sua situação em relação ao coletivo da turma; garantir a continuidade e coerência do trabalho a ser desenvolvido na escola, atuando efetivamente como uma equipe: planejem, desenvolvam seus planos e avaliem todo o processo ensino aprendizagem de forma criativa, integrada e cooperativa.
10.2. Professor de inglês: ministrar aulas, participar da elaboração e execução da proposta pedagógica escolar, bem como desenvolver projetos, programas e atividades em sua área específica de conhecimento ou afim; realizar demais atividades correlatas ao cargo.
10.3. Professor de arte: ministrar aulas, participar da elaboração e execução da proposta pedagógica da escola, bem como desenvolver projetos, programas e atividades em sua área específica de conhecimento ou afins e demais atividades previstas no Estatuto do Magistério.
10.4. Professor de educação física: ministrar aulas, participar da elaboração e execução da proposta pedagógica escolar, bem como desenvolver projetos, programas e atividades em sua área específica de conhecimento ou afim; realizar demais atividades correlatas ao cargo.
10.5. Agente escolar: responsável pelo controle e interesses internos e externos dos alunos, bem como transportes emergenciais e de portadores de necessidades especiais; providenciar atendimento aos alunos em caso de enfermidade ou acidente; desempenhar a função de vigilância no prédio escolar e nas imediações; receber e encaminhar as pessoas ao serviço e as dependências a que se destinam dentro do estabelecimento; dar o devido atendimento ao aluno, professores, funcionários, pais e visitantes sendo responsável para orientação e assistência no recinto da escola e em suas imediações; atender solicitações e necessidades no período das atividades escolares; Orientar os alunos quanto a normas de comportamento; informar a direção da escola ou coordenação sobre a conduta inadequada dos alunos, comunicando ocorrências; colaborar na divulgação de avisos e instruções de interesse da administração escolar; colaborar na execução das atividades cívicas, sociais e culturais da escola; executar outras tarefas auxiliares relacionadas com o apoio administrativo e técnico-pedagógico que lhe forem atribuídas pela direção.
10.6. Inspetor de alunos: desempenhar a função de vigilância e atendimento aos alunos, sendo responsável por orientar e assistir os alunos e professores na sua movimentação no recinto escolar e em suas imediações; atender solicitações e necessidades no período das atividades escolares orientando-os quanto a normas de comportamento; informar a direção da escola ou coordenação sobre a conduta inadequada dos alunos; colaborar na divulgação de avisos e instruções de interesse da administração escolar; atender aos professores, em sala de aula, nas solicitações de material escolar e nos problemas disciplinares ou de assistência aos alunos, quando solicitado; colaborar na execução de atividades cívicas, sociais e culturais na escola e trabalhos curriculares complementares da classe; providenciar atendimento aos alunos em caso de enfermidade ou acidente; receber e encaminhar as pessoas aos serviços e às dependências a que se destinam dentro de estabelecimento; executar outras tarefas auxiliares relacionadas com o apoio administrativo e técnico-pedagógico que lhe forem atribuídas pela direção.

10.7. Monitor de ensino básico: auxiliar professores e substituí-los em sala de aula quando necessário; participar de reforço escolar quando proposto pelo coordenador, diretor ou dirigente escolar; executar atividades diárias de recreação e trabalhos de artes diversas com crianças; acompanhar as crianças em passeio, visitas e festividades sociais; proceder, orientar e auxiliar as crianças no que se refere à higiene pessoal e cuidados básicos, garantindo assim o direito a uma vida digna e humana; auxiliar as crianças na alimentação; servir refeições e auxiliar crianças menores a se alimentarem; auxiliar a criança a desenvolver a coordenação motora; observar a saúde e o bem estar das crianças levando-as, quando necessário, para atendimento médico e ambulatorial; ministrar medicamentos conforme prescrição médica; prestar primeiros socorros, avisando o superior imediato da ocorrência; orientar os pais quanto a higiene infantil, comunicando-lhes os acontecimentos do dia; levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer incidente ou dificuldades ocorridas, vigiar e manter a disciplina das crianças sob sua responsabilidade, confiando-as aos cuidados de seu substitutos ou responsáveis, quando afastar-se, ou ao final do período de atendimento, apurar a freqüência diária e mensal dos menores; auxiliar no recolhimento e entrega das crianças que fazem uso do transporte escolar, acompanhando-as na entrada e saída do mesmo, zelando assim pela sua segurança. Outras atribuições inerentes ao cargo: promover a inserção das crianças no mundo das práticas esportivas, música, teatro, dança, por meio de vivências que estimulem e favoreçam o contato com essas práticas; criar condições para que o aluno estabeleça uma relação prazerosa, interativa e reflexiva com ambiente escolar; incentivar a utilização de diferentes linguagens na expressão das idéias e percepções dos alunos; criar oportunidades para que as crianças comuniquem suas ideias e seus significados aos outros, com liberdade, usando referenciais próprios, sentindo-se respeitadas e valorizadas; propiciar as crianças, vivências de situações/eventos próximos de suas experiências cotidianas de desenvolvimento social, emocional, cognitivo e psicológico; colaborar no acolhimento das famílias dos alunos, criando vínculos afetivos e maiores oportunidades de conhecimento da cultura escolar pelas mesmas, para que possam tornar-se cada vez mais seguras na atribuição de sentido e no acompanhamento das atividades que seus filhos realizam; organizar o tempo com a constituição de uma rotina flexível e adequada à criança como instrumento facilitador do ensino e da aprendizagem, planejando atividades de recreação (planejamento do dia, da semana); habilidades de refletir sobre o cotidiano, de agir de forma reflexiva (conversar com os alunos sobre o que se faz, por quê e para que se faz); preparar o espaço escolar para que a criança possa usufruí-lo nos vários momentos da aula, nos diferentes projetos e atividades que estejam sendo desenvolvidos, organizando na sala de aula/recreação, os recursos materiais necessários como brinquedos, lápis, papéis, tintas, sucata, panos, massinhas, revistas, jornais, cartazes, panfletos, bolas, bambolês, cordas etc. que devem ser de fácil acesso à criança; desenvolver autonomia e responsabilidade no processo de auto regulação, exercitando o convívio democrático; compreender o sentido do individual e do coletivo, desenvolvendo o senso de responsabilidade pelo que é de todos; habilidade de organizar e controlar o consumo/ reposição e a utilização dos materiais; favorecer as interações, o atendimento diferenciado e o desenvolvimento apropriado das atividades curriculares, tendo em vista garantir uma efetiva aprendizagem a todos; fazer os registros relativos ao processo de aprendizagem dos alunos, bem como os meios de informação aos pais sobre o desenvolvimento dos alunos, devendo apoiar-se em instrumentos de natureza mais qualitativa como fichas descritivas, relatórios individuais, cadernos ou “diários” de campo, portfólios, agenda do aluno, caderno da turma e outros em virtude de substituição do professor. Estes instrumentos de registro - do monitor e/ou do aluno devem explicitar os processos em desenvolvimento, dando uma visão mais clara das aquisições e necessidades em curso, não se reduzindo a classificações simples; garantir a continuidade e coerência do trabalho a ser desenvolvido na escola, atuando efetivamente como uma equipe, de forma criativa, integrada e cooperativa; participar de projetos em parceria com professores ou outras secretarias; desenvolver projetos em consonância com os temas emergentes; preparar e organizar jogos favorecendo interações de forma a garantir uma efetiva participação de todos; desenvolver projetos referentes a bullying, obesidade infantil, alimentação saudável, brincadeiras de rua, uso da tecnologia etc; executar outras tarefas auxiliares relacionadas com o apoio administrativo e técnico-pedagógico que lhe forem atribuídas pela direção, coordenação ou dirigente; preservar os princípios e ideais da educação; empenha-se pela educação integral do aluno incutindo - lhe o espírito de solidariedade humana, de justiça e de cooperação, o respeito às autoridades constituídas e o amor à Pátria; manter espírito de cooperação e solidariedade com os colegas, equipe escolar e a comunidade em geral; respeitar a integridade moral e humana do aluno e da equipe escolar; comparecer no local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando suas tarefas com eficiência, zelo e presteza; assegurar o desenvolvimento do senso crítico e da consciência política do educando; comunicar à autoridade imediata as irregularidades de que tiver conhecimento, na sua áreas de atuação, ou às autoridades superiores, no caso de omissão por parte da primeira; considerar os princípios psicopedagógicos, a realidade sócio-econômica da clientela escolar e as diretrizes da política educacional na escolha e utilização do processo ensino-aprendizagem; buscar constante aperfeiçoamento profissional, através da participação em cursos, reuniões e seminários, sem prejuízo de suas funções normais; impedir toda e qualquer manifestação de preconceito de classe social, sexo, religião ou ideologia; promover cuidados básicos a alunos com necessidades especiais.
10.8. Monitor de transporte: zelar pela segurança das crianças durante o trajeto do transporte escolar; garantir o atendimento às normas de segurança aplicáveis; auxiliar as crianças no embarque/desembarque dos veículos; garantir um ambiente organizado e manter a disciplina no interior dos veículos de transporte escolar.
Louveira - SP, 03 de fevereiro de 2015.
ANEXO I 

VAGAS OFERTADAS 

Processo Seletivo Simplificado SME/LOUVEIRA-SP nº 002/2015
	CARGO
	VAGAS
	REMUNERAÇÃO
	Carga 

Horária
	Grau de Escolaridade

	Professor Ensino Básico
	40 
	R$ 2864,00

Prêmio assiduidade

Auxilio Transporte
	25H semanais


	Pedagogia 

e 6 meses de experiência 

	Professor de

Inglês
	02
	R$ 3407,00

Prêmio assiduidade

Auxilio Transporte
	25H semanais


	Licenciatura 

e 6 meses de experiência

	Professor de

Arte
	 01
	R$ 3407,00

Prêmio assiduidade

Auxilio Transporte
	25H semanais


	Licenciatura e 6 meses de experiência

	Professor de

Educação Física
	05
	R$ 3.407,00

Prêmio assiduidade

Auxilio Transporte
	25H semanais


	Licenciatura e 6 meses de experiência

	Agente 

Escolar
	03
	R$ 1.579,00

Prêmio assiduidade

Auxilio Transporte
	40 H semanais


	Ensino Médio

+

CNH Categoria D

	Inspetor de Alunos
	05
	R$ 1.332,00

Prêmio assiduidade

Auxilio Transporte
	40 H semanais
	Ensino Médio

	Monitor de ensino básico
	40
	R$ 1.723,00

Prêmio assiduidade

Auxilio Transporte
	40 H semanais


	Ensino Médio

	Monitor de Transporte 
	05
	R$ 1.332,00

Prêmio assiduidade

Auxilio Transporte
	40 H semanais


	Ensino Médio


ANEXO II

REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO

Processo Seletivo Simplificado SME/LOUVEIRA-SP-Louveira/SP nº 001/2015

Função Pretendida:_______________________________________________ DADOS PESSOAIS:

Nome:__________________________________________________________Data de Nascimento: ___/___/______ Sexo: M ( ) F ( ) 

Estado Civil:_____________ RG: _______________ Órgão Emissor: __________________ UF:_________ 

CPF/MF:__________________ N° Registro no Conselho: _________________ Endereço:_______________________________________________________ Complemento:___________________________Bairro:___________________Cidade:______________________________ CEP: _____________________ Telefones:___________________Celular:____________________________
DECLARAÇÃO

Declaro conhecer o Edital de Processo Seletivo Simplificado SME/LOUVEIRA-SP-Louveira/SP nº 001/2015 e preencher todos os requisitos nele exigidos. 

Louveira/SP,             de


de 2015.

_______________________________________________________________ assinatura e nome:

RECIBO 
Ficha de Inscrição do Processo Seletivo Simplificado SME/LOUVEIRA-SP-Louveira/SP nº 001/2015 

Nome do(a) candidato(a):____________________________________________________

Função Pretendida: ____________________________________________ Data da Inscrição: ___/___/________ 

Responsável pelo recebimento da inscrição:_______________________________
ANEXO III 
MODELO DE FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
 Nome do candidato:___________________________________________________ 

Função: ____________________________________________________________ 

À Comissão Organizadora da Seleção Pública Simplificada da SME/LOUVEIRA-SP (Secretaria Municipal de Educação de Louveira/SP) nº 001/2015.

 Como candidato(a) ao processo seletivo, solicito a revisão de minha pontuação no(a): ( ) indeferimento do pedido de inscrição;

( ) resultado da Avaliação do Curriculum Vitae

( ) classificação

( ) resultado do Processo Seletivo.

Para tanto apresento os seguintes argumentos: _____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ __________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Louveira/SP, ___ de ____________________de 2015. 
______________________________ Assinatura do(a) candidato(a) Atenção: 1. Preencher o recurso com letra legível; 2. Apresentar argumentações claras de concisas; 3. Preencher o recurso em 02 vias, das quais 01 será retida e outra entregue ao interessado.

